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CANELA - RS





Ofício SMA nº 079-71/2015.

Canela, 10 de abril de 2015.
Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 020/2015.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 020/2015, que “Autoriza o Poder Executivo a Incluir Fontes de Recursos na Lei Municipal nº 3.580, de 01 de dezembro de 2014, e Suplementar Dotação Orçamentária por Auxílios e Convênios.”
É necessária a inclusão no orçamento da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, no Programa 0235 – Infraestrutura Urbana e Rural, Projeto/Atividade 1021 – Melhorias nas Vias Urbanas e Rurais, do valor de R$ 394.200,00, referente ao Contrato de Repasse nº 1016270-57/2014 da Caixa Econômica Federal/Ministério das Cidades, que tem por finalidade pavimentação asfáltica, drenagem urbana, calçadas e sinalização da Rua Martinho Lutero 1ª etapa.
Também é necessária a inclusão no Programa 0235 – Infraestrutura Urbana e Rural, Projeto/Atividade 1021 – Melhorias nas Vias Urbanas e Rurais, do valor de R$ 493.100,00, referente ao Contrato de Repasse nº 101205708/2013 da Caixa Econômica Federal/Ministério das Cidades, que tem por finalidade pavimentação asfáltica, drenagem urbana, calçadas e sinalização da Rua Prefeito João Alfredo e Rua General Ernesto Dornelles.

Da mesma forma, é preciso incluir no orçamento de 2015 da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, no Programa 0235 – Infraestrutura Urbana e Rural, Projeto/Atividade 1021 – Melhorias nas Vias Urbanas e Rurais, do valor de R$ 493.100,00, referente ao Contrato de Repasse nº 1014261-48/2013 da Caixa Econômica Federal/Ministério das Cidades, que tem por finalidade pavimentação asfáltica, drenagem urbana, calçadas e sinalização da Rua Elvira Alves da Silva, Rua Armando Ribeiro e Rua Norberto José Jahn.
Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 020, DE 10 DE ABRIL DE 2015.
Autoriza o Poder Executivo a Incluir Fontes de Recursos na Lei Municipal nº 3.580, de 01 de dezembro de 2014, e Suplementar Dotação Orçamentária por Auxílios e Convênios.

Art. 1º Ficam alteradas as fontes de recursos vinculados aos saldos das dotações consignadas na Lei de Orçamento para o Exercício de 2015, na forma do demonstrativo anexo ao presente Decreto, com a finalidade de atender as necessidades de execução orçamentária.

Art. 2º Fica suplementado no Orçamento do Município, o valor de R$ 887.300,00 (oitocentos e oitenta e sete mil e trezentos reais), nas seguintes dotações orçamentárias:
10 – Secretaria Municipal de Obras e Planejamento

10.01 – Obras Públicas Municipais

0235 – Infraestrutura Urbana e Rural

1.021 – Melhorias nas Vias Urbanas e Rurais

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (5688-0) Rec.1169......................................R$ 394.200,00

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (5688-0) Rec.1173......................................R$ 493.100,00
4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (5688-0) Rec.1174......................................R$ 493.100,00



Art. 3º Servirá para cobrir a suplementação do artigo 2º, auxílio recebido conforme Contrato de Repasse nº 1016270-57/2014 MCIDADES/CAIXA, Termo de Compromisso nº 1012057-08/2013/MCIDADES/CAIXA e Termo de Compromisso nº 1014261-48/2013/MCIDADES/CAIXA.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal

ANEXO

QUADRO DEMONSTRATIVO DE ALTERAÇÃO DE FONTES

	Projeto / Atividade
	1.021 – Melhorias nas Vias Urbanas e Rurais

	Elemento de Despesa
	SALDO DA DOTAÇÃO
	Fonte Atual
	Fonte Incluída
	Valor Alterado

	4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
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